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O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições, e considerando:

O princípio constitucional da descentralização das ações e serviços de saúde, bem como o da racionalização dos procedimentos administrativos;

O disposto no § 4º do art. 33 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;

Que os Planos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal são a base das atividades e programações de cada esfera de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) e, ainda, que é vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não previstas nos aludidos Planos de Saúde (§§ 1º e 2º do art. 36 da Lei nº 8.080/90);

Que a Lei nº 8.689, de 27 de julho de 1993, atribui ao Sistema Nacional de Auditoria a avaliação técnico-científica, contábil, financeira e patrimonial do SUS, resolve:

Art. 1º A cooperação financeira do Ministério da Saúde com os órgãos ou entidades federais, estaduais e municipais, quando realizada mediante a celebração de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, será submetida à aprovação ministerial quanto aos aspectos de oportunidade, conveniência ou prioridade.

Art. 2º As propostas serão previamente apresentadas pelos órgãos e entidades interessados, preferencialmente à Gerência Estadual do Ministério da Saúde na respectiva unidade da Federação, para formalização de processo e manifestação quanto aos aspectos formais de atendimento de condicionantes legais e de apresentação de indicativos de oportunidade, conveniência ou prioridade, verificando, também, se o objeto do convênio ou instrumento congênere está de acordo com o Plano de Saúde respectivo.

Parágrafo único. As proposições de cooperação financeira que derem entrada na sede do Ministério da Saúde poderão ser encaminhadas às Gerências Estaduais para efeito do cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 3º Os projetos relativos à infra-estrutura física de estabelecimentos assistenciais de saúde somente serão analisados após parecer favorável da esfera de direção do SUS responsável pela sua execução.

Art. 4º Instruído com a manifestação da Gerência Estadual, o processo de cooperação financeira será encaminhado à Secretaria Executiva do Ministério da Saúde para ser submetido à apreciação da área técnica competente, que se manifestará quanto à viabilidade da proposta, submetendo-a à aprovação da autoridade ministerial.

Parágrafo único. A área técnica finalística competente poderá adotar normas complementares que julgar necessárias para subsidiar a apreciação e aprovação das proposições de cooperação financeira apresentadas.

Art. 5º A transferência de recursos sob a forma prevista nesta Portaria fica condicionada ao atendimento às Instruções Normativas da Secretaria do Tesouro Nacional, sem prejuízo de outras determinações legais.

Art. 6º Celebrado o termo de convênio, o processo de cooperação financeira será restituído à Gerência de origem para o devido acompanhamento e orientações ao convenente com relação à prestação de contas.

Art.7º O acompanhamento da execução físico-financeira dos convênios e instrumentos congêneres citados nesta Portaria, bem como a realização de auditorias, competirá às Gerências Estaduais, por intermédio de suas unidades técnicas, sem prejuízo das atribuições inerentes aos órgãos de controle interno e externo.

Art. 8º A prestação de contas deverá ser apresentada na forma e no prazo estabelecido no convênio e nos termos da legislação vigente, sob a orientação da Gerência Estadual, em consonância com as orientações dos órgãos de controle interno e externo.

§ 1º Efetuada a devida apresentação da Prestação de Contas, a Gerência Estadual providenciará o registro no SIAFI, na condição de “a aprovar” e procederá a outras medidas cabíveis a atualização de informações.

§ 2º Após a análise técnica pertinente, a Gerência Estadual emitirá, quando for o caso, parecer conclusivo pela aprovação e o remeterá ao Fundo Nacional de Saúde para aprovação, homologação e os devidos registros no SIAFI.

§ 3º Quando a Prestação de Contas não for encaminhada no prazo convencionado, a Gerência Estadual tomará as providências adequadas destinadas a assegurar o cumprimento da legislação.

§ 4º Quando existirem evidências de irregularidades que resultem em prejuízo para o erário ou na ausência da apresentação da Prestação de Contas dentro dos prazos estabelecidos, inclusive em decorrência de providências citadas no parágrafo anterior, a Gerência Estadual fornecerá à Secretaria Executiva do Ministério da Saúde todas as informações que contenham as evidências do fato constatado, para a tomada das providências pertinentes.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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